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MOÇÃO Nº _002/2022 

 

REQUER APROVAÇÃO DE MOÇÃO DE 

APELO A ABERTURA DO PRONTO 

SOCORRO DO HOSPITAL GERAL DE 

ITAPECERICA DA SERRA. 

 

Levando em conta que a atenção à saúde é direito de todo cidadão e um dever 

do Estado, sendo plenamente assegurada pela Constituição Federal de 1988; 

 

Considerando o art. 196 da Magna Carta, vez que consolidou a saúde como 

direito de todos e dever do Estado, instituindo, ainda, o acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 

Tendo em conta que o Hospital Geral de Itapecerica da Serra – HGIS é uma 

referência para o atendimento das populações dos municípios vizinhos de Embu 

das Artes, Embu Guaçu, Juquitiba e São Lourenço da Serra. 

 

Dando importância que vivemos o enfrentamento a pandemia da Covid-19 e 

todo o acesso à saúde é fundamental para enfrentar o momento, onde não pode 

permanecer fechado equipamentos de saúde, principalmente um pronto socorro 

que, no ano de 2020, fez 90 mil atendimentos somente na emergência. 

 

A Câmara Municipal de Embu Guaçu, nos termos do inciso IV do art. 152 da 

Resolução nº 001/91, apresenta MOÇÃO DE APELO ao Governador João 

Dória (PSDB) e ao Secretário de Saúde do Estado de São Paulo, Dr. Jean 

Gorinchteyn, PARA QUE SEJAM FEITOS OS ESTUDOS NECESSÁRIOS 

PARA A REABERTURA IMEDIATA DO PRONTO SOCORRO DO 

HOSPITAL GERAL DE ITAPECERICA DA SERRA. 



P O D E R  L E G I S L A T I V O  

 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  E M B U - G U A Ç U  

P A L Á C I O  V E R E A D O R  A L B E R T O  R I B E I R O  P I N T O  
R u a  E m í l i a  P i r e s ,  1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 1 3 0  

T e l  4 6 6 1 - 1 0 7 8  -  E - m a i l  c a m a r a @ e m b u g u a c u . s p . l e . b r  
 

 

Que cópia do deliberado pelo Plenário, seja dada ciência ao Governador do 

Estado de São Paulo de São Paulo e ao Secretário de Saúde do Estado de São 

Paulo. 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 08 de fevereiro de 2022. 
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